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PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO Nº. 8.713/2024 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Assunto: Análise da Rescisão unilateral do contrato nº 434/2024, que versa sobre 
Contratação de Serviço Técnico Profissional Especializado de Advogado com 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativos em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo de Assistência 
Social do Município de Jacareacanga. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS. INTERESSE PÚBLICO. DESNECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO COM O CONTRATO. OPINIÃO PELA LEGALIDADE DE RESCISÃO. I – 
Contrato Administrativo com Objeto acima especificado. II – Superveniência da falta de 
interesse da Administração Municipal na execução contratual.  
 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para 
Assessoria Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação 
de encaminhamento de Rescisão Contratual do instrumento n. 434/2024, decorrente da 
Inexigibilidade n. 012/2024 do Processo Licitatório n. 8.713/2024. 

 
Assim, a Administração Municipal busca a rescisão do contrato em 

voga, cuja manutenção não é obrigatória e apenas oneraria desnecessariamente os cofres 
públicos municipais. 
 

Justificativa apresentada pela Secretaria.  
 
Relatado. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, 

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em 
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo, à 
decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes 
razões ou não. 

 
O pedido ora em análise versa sobre o pedido de rescisão do contrato 

nº 434/2024, que tem por objeto a contratação de consultoria e assessoria jurídica em 
licitações e contratos administrativos. 

 
O fundamento para o pedido é a desnecessidade de sua 

continuidade, diante da falta de interesse da Administração Municipal em seu objeto, 
portanto, a continuidade do contrato somente acarretaria na oneração dos cofres públicos 
sem motivação justificada face sua não utilização. 
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Nesse sentido é a Lei que Regula as Licitações e Contratos 

Administrativos, n. 14.133/2021, assegura a prerrogativa da Administração em Rescindir os 
contratos Administrativos de forma unilateral na possibilidade de descumprimento 
contratual por parte da Contratada. 

 
Nesse sentido, os artigos 137, I e 138, I da Lei preveem a possibilidade 

de extinção dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada: 
 
Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 
ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
(...) 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
(...) 

 
A rescisão unilateral procedida pela administração somente poderia 

ser procedida devidamente fundamentada, no caso em tela a motivação para o pedido 
resta cristalina, face o interesse público, que visa a não oneração dos cofres públicos e, por 
óbvio, não se encontram óbices para a rescisão. 

 
No caso, trata-se de mudança de unidade gestora, onde o contratado 

passará atuar e receber por outra secretaria e outra fonte de custeio, tendo seu contrato 
obsoleto. 

 
Nesse sentido, muito sabiamente expressa o Decano do STF, 

Ministro Celso Antônio Bandeira de Mello acerca da matéria em questão, elucidando a 
possibilidade de rescisão de contratos administrativos, e sua restrição a casos distintos e 
específicos. 

 
A rescisão unilateral do contrato – pela Administração, como é 
evidente -, tal como a modificação unilateral, também, só pode 
ocorrer nos casos previstos em lei (cf. art. 58, II, c/c arts. 78 e 79 I) e 
deverá ser motivada e precedida de ampla defesa (art. 78, paragrafo 
único).” (MELLO, 2010, p. 629) 
 
Desta feita, não haveria motivo para a administração pública seguir 

com a execução do objeto contratado, o que só acarretaria na oneração dos cofres públicos 
municipais, portanto, devendo ser procedida a rescisão do termo contratual, com fulcro no 
interesse público, e princípio da legalidade. 
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O contrato se tornou desnecessário em virtude da mudança de pasta 
pelo responsável contratado. 

 
Nesse passo, entende-se pela possibilidade da rescisão do contrato 

de locação pactuado pela administração. 
 
III. DA CONCLUSÃO 

 
Ante o exposto, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria 
Jurídica, e pelos fundamentos apresentados, conclui-se e opina-se que a Administração 
Municipal, com base no presente PARECER JURÍDICO, pode realizar a rescisão unilateral 
do contrato administrativo nº 432/2024 devendo resguardar os efeitos produzidos sua 
efetiva concretização e garantir o direito à ampla defesa e contraditório do então licitante, 
facultando-lhes a apresentação de manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
Jacareacanga/PA, 31 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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